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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

            

 

PARECER JURÍDICO Nº 040 - SEMSA  

 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação. 

  

ASSUNTO: Licitação – Modalidade TOMADA DE PREÇO – TP  

  

PROCESSO Nº 001/2023 – CPL – SEMSA - TP  

  

OBJETO: 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E ACRESCIMO DE VALOR DO 

CONTRATO Nº 061/2023 – SEMSA – TP, DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA 

UNIDADE DE SAÚDE DA VILA SANTA MARIA DO ICATÚ.  

 

I - RELATÓRIO  

Trata-se de solicitação de parecer jurídico sobre o pedido da empresa MINERVA 

ENGENHARIA, inscrita no CNPJ nº 29.188.615/001-75, que requer à esta administração 

pública municipal aditivo de supressão e valor do contrato firmado com o Município de 

Igarapé-Miri/PA, sob o fundamento da necessidade de reprogramação da planilha de serviços 

de reforma de prédio para funcionamento da Unidade de Saúde de Vila Santa Maria do Icatu, 

no valor de supressão de R$ 25.041,30 (vinte e cinco mil reais, quarenta e um reais e trinta e 

oito centavos) e adição de serviços no valor de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e 

quinhentos reais) acarretando modificação dos valores inicialmente pactuados. A referida 

pessoa jurídica solicitou aditivo contratual, referente ao lote II, cujo objeto trata-se de 

contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de Reforma de Prédio para 

o funcionamento UNIDADE DE SAÚDE DA VILA SANTA MARIA DO ICATÚ, no 

município de Igarapé-Miri/PA, conforme planilha anexada ao pedido. A justificativa 

apresentada pela empresa fora analisada em Nota Técnica do Engenheiro Responsável pela 

Obra Eng. Civil Luís Manoel Saraiva Neto CONFEA n 1516833635, e depois levada à 

apreciação da responsável técnica da fiscalização, que consigna:  

 

O objeto do contrato em referencia 

prevê execução de reforma de estrutura física 

do prédio para atendimento as necessidades 

da UNIDADE DE SAÚDE DA VILA SANTA 

MARIA DO ICATÚ, onde foram previstos os 

serviços necessários para restabelecimento 

das estruturas e condições necessárias para 

tanto;  

(...) Em reavaliação feita pela Secretaria 

Municipal de Saúde, através da Responsável 
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técnica a engenheira fiscal da obra, foi 

verificado que após o inicio da obra e as 

constantes demolições, foi detectado que a 

estrutura do posto não e compatível para a 

sustentação do prédio, inviabilizando o que se 

propõe com os serviços resultantes das 

planilhas, desta forma foi definido a 

necessidade de intervenção de estrutura de 

sustentação adequada para edificação do 

telhado, muro, calçadas entre outros descritos 

na justificativa. Para tanto a empresa 

contratada apresentou Planilha de Serviços 

Adicionais (anexo) tomando como referência 

preços de serviços presentes nas planilhas 

contratadas, bem como memória de cálculo de 

quantitativos necessários, que resultou em 

custo no valor de supressão de R$ 25.041,30 

(vinte e cinco mil reais, quarenta e um reais e 

trinta e oito centavos) e adição de serviços no 

valor de R$ 175.500,00 (cento e setenta e 

cinco mil e quinhentos reais), sendo 

correspondente a 50% por cento do contrato 

inicial. 

                                                                        

(...)  

03. Considerações finais, após avaliação das 

ocorrências, considerando necessária a 

reprogramação da Planilha Orçamentária 

Contratada, afirmamos que os custos dos 

preços unitários dos serviços adicionais estão 

compatíveis com os serviços contratados bem 

como suas quantidades.  

 

Oportunamente, após analises técnicas, vamos analise da parte interna na qual o 

processo licitatório está instruído, até o presente momento, com:  

 

• Capa 

• Oficio do gabinete com despacho para equipe Tecnica  

• Ofício da Secretaria de Planejamento e Gestão  

• Especificações Técnicas – Engenheira fiscal da obra 

• Planilha Orçamentaria 

• Oficio SEMSA  
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• Solicitação da empresa quanto ao aditivo com Relatório fotográfico  

• Composição do orçamento sintético  

• Dotação Orçamentaria e Financeira  

• Portaria Municipal nº 002/2023 com designação da Equipe CPL;  

• Termo de Autuação de Abertura do Procedimento Licitatório com a devida 

Justificativa 

• Minutas do Contrato administrativo  

 

A empresa interessada, por sua vez também acostou ao requerimento certidões 

negativa de débitos relativos aos tributos federais e estaduais, bem como as dividas ativas da 

União, Estado e Município. Além de certificado de regularidade quanto ao FGTS e débitos 

Trabalhistas.  

Após recebimento dos pedidos formulados pela Ilma. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação vieram os autos a esta procuradoria.  

 

É o relatório. Passo a opinar.   

 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA.  

 Cumpre por primeiro ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente 

opinativo, com o objetivo de orientar as autoridades competentes na resolução de questões 

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, 

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das 

presentes razões.                   

Destaca-se que o exame a ser realizado pelo presente possui extrema relevância e 

exige uma avaliação acurada da norma e dos fatos apresentados, pois inclusive os órgãos 

fiscalizadores do Poder Público possuem especial enfoque na análise sobre os fundamentos 

aplicados em alterações contratuais decorrentes de licitações, com o intuito de coibir a mácula 

aos princípios constitucionais do caput do artigo 37 da Carta Magna. Pois bem. É sabido que a 

Administração Pública somente pode realizar obras, serviços, compras e alienações mediante 

processo de licitação pública, conforme disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição 

Federal de 1988:      

Art. 37. A administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: XXI - 

ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.  

 

 

Da leitura do referido dispositivo é possível identificar na redação constitucional a 

possibilidade de modificação do contrato com a finalidade precípua de evitar o 

enriquecimento sem causa, assegurando a equivalência entre o encargo e a remuneração 

através do restabelecimento do equilíbrio contratual porventura alterado durante a sua 

execução.  

A Lei 8.666/95 prevê nos seus artigos 54 à 80 disposições referentes aos temas da 

formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão dos contratos firmados com a 

Administração Pública.  

Dentre essas normas, estão àquelas referentes à alteração contratual, possibilidade 

que alcança o contrato administrativo desde que devidamente justificada:  

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão 

ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 

esta Lei;  

 

II - por acordo das partes: a) quando conveniente 

a substituição da garantia de execução; b) quando 

necessária a modificação do regime de execução da obra 

ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face 

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; c) quando necessária a 

modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens 

ou execução de obra ou serviço; d) para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração 
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para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

Portanto, é admissível que as partes modifiquem o contrato na forma quantitativa ou 

qualitativa, desde que respeitado os limites legais e não haja a desnaturação do objeto, de tal 

forma que as intervenções alterem profundamente as características inicialmente concebidas 

no projeto e nos orçamentos do procedimento licitatório, ou seja, as alterações qualitativas, por 

sua vez, decorrem de modificações necessárias ou convenientes nas obras ou serviços sem, entretanto, 

implicarem mudanças no objeto contratual, seja em natureza ou dimensão.  

 

O Tribunal de Contas da União em decisão nº 215/1999, também coloca sobre o teor 

das alterações contratuais:  

[VOTO] Ainda que se admitisse a 

ocorrência de acréscimo no valor do contrato, 

em razão das significativas mudanças na 

concepção original da obra, seria forçoso 

reconhecer, à toda evidência, que a 

integridade do objeto contratual inicialmente 

pactuado, qual seja, a construção do 

aeroporto, manteve-se inalterada.  

As mudanças sobrevindas ao contrato 

possuíam natureza eminentemente qualitativa, 

não rompendo a fronteira do obrigatório 

respeito ao objeto contratual, limite implícito 

à mutabilidade do contrato administrativo, 

admitida no ordenamento jurídico.  

 

O termo aditivo manteve a essência do objeto imediato contratado, alterando, 

entretanto, as especificações estabelecidas no Projeto Básico inicial, com vista à melhor 

adequação técnica e operacional do empreendimento à nova dimensão que lhe fora conferida 

pelas especificações ditadas. Sendo assim, a administração deve limitar-se ao objeto 

contemplado inicialmente no acordo pactuado, sob prejuízo de desnaturar o objeto licitado.  
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Pois bem, consoante ao exposto acima, observa-se que no pedido apresentado pela 

contratada, consta a alegação da necessidade de aditivo contratual para compreender serviços 

adicionais de:  

a)Cobertura – telha de fibrocimento e=6mm   

b)Muro em alvenaria, rebocado e pintado 2 faces (h=2.0m) 

c) Calçada (Inc.alicerce, baldrame e concreto c/ junta seca)  

d) filete em granito e= 2cm/h=8cm 

e) Bloco em concreto armado para fundação (incl. Forma)  

f) Concreto armado FCK=25MPA com forma aparente-1 reaproveitamento- PILAR 

g) Concreto armado FCK=25MPA com forma aparente-1 reaproveitamento- 

CIMENTADO 

h) Escavação manual até 1.50m de profundidade- BLOCOS  

i) Retirada de entulho- Manualmente (incluindo caixa coletora)  

j) Manta para Sub cobertura e= 1.1mm  

 

No mesmo pedido também se verificou a solicitação de Supressão de serviços, na qual se 

encontra nos moldes abaixo: 

 

SUPRESSÃO DE SERVIÇOS (parede e revestimento)  

a) Alvenaria tijolo de barro e cutelo 

b) Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 

c) Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast.  

 

Pois bem, quanto ao processo de aditivo a justificativa para os serviços mencionados 

seria a necessidade principal de Sustentação da estrutura do prédio, uma vez que, com as 

demolições do piso e forro foi perceptível que o prédio não possui estrutura adequada com a 

edificação, além do mais nivelamento do terreno para fins de aproveitamento e padronização  

do espaço externo do prédio, como calçadas. Sem esquecer a necessidade de refazer o muro 

(que tem por limite o muro de isolamento da área), acréscimo que se manteria atinente ao 

objeto inicialmente contratado, vez que fazem referencia ao aproveitamento de área externa 

do prédio, e sem contar que o prédio foi construído a mais de 10 anos atrás, sem reforma, e 

sem condições sanitárias de acordo com as normas básicas de saúde em vigor, tudo isso esta 
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fundamento em nota técnica do setor de engenharia. Para comprovar o alegado a postulante 

acostou aos autos Planilha Demonstrativa de orçamento sintético apresentando memória de 

calculo dos serviços adicionais, com elevação do “valor contratado”, ante a necessidade de 

inclusão de serviços supostamente necessários para a consecução do objeto. 

 

III - DO PEDIDO DE SUPRESSÃO EM OBRA  

Preliminarmente, cabe esclarecer que o pedido de supressão de obra consiste em 

medida técnica legal e plenamente possível, desde que os fatores ensejadores e permissivos 

estejam presentes. Nesta seara, relembremos que as obras de engenharia, no orçamento da 

administração pública, são as que mais exigem recursos disponibilizados, isso se deve pelos 

vultosos gastos com materiais e mão-de-obra empregados, quer seja nas reformas, ampliações 

ou construções dos edifícios a ela pertencentes.  

Os contratos de obras de engenharia, firmados com empreiteiras, não são absolutos 

nem estanques em suas cláusulas e condições no que se refere ao tempo de execução e ao 

valor total a ser pago, isto é, no transcorrer da obra, em decorrência de fatores supervenientes, 

poderão ser acrescidos tanto o prazo, como também, serviços e materiais; estes, gerando 

maior custo final para a administração pública. No mesmo sentido, é possível que ocorra 

casos de redução de custos e materiais, à exemplo do que observamos neste ato. 

A alteração bilateral do contrato se dá com o acordo entre as partes e está prevista na 

Lei 8.666/1993, em seu artigo 65, II e parágrafos, “in verbis”:  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 

poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

O parágrafo 2º informa que nenhum 

acréscimo ou supressão poderá ultrapassar os 

limites impostos no parágrafo 1º, ou seja, 25% 

nos casos de construção e ampliação, ou, 50% no 

caso de acréscimos à reforma. 

Portanto, com relação ao termo aditivo de supressão trazido à colação para análise, 

considerando peça técnica produzida, considera-se que o mesmo reúne os elementos 

essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie. Sendo assim, opinamos pela 

possibilidade de realização do Termo Aditivo perquirido, nos moldes do artigo 65, II, b e § 1° 

da Lei 8.666 de 1993, no valor de supressão de R$ 25.041,30 o que corresponde a 8,32% do 

valor total do contrato. 
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Nos autos do processo licitatório, constata que há toda parte técnica de Engenheiro 

Civil, constatando haver a necessidade da reforma para maior comodidade ao bom 

desempenho da referida unidade, uma vez que as normas estabelecidas pelo SUS preconiza 

um ambiente salubre e adequado para os serviços de saúde como atendimento a crianças, 

idosos, gravidas, vacinas, exames de PCCU, curativos e entre outros, tudo isso garantindo que 

os serviços possam ser 100% eficaz, nesse sentido, o aditivo resta mais comprovada, posto 

que a sua não realização poderá prejudicar os trabalhos regulares da Unidade de Saúde e com 

isso a população fica desassistida, em razão da precariedade da unidade, ou sofrendo 

contaminação pelo ambiente.                     

Face a isto, conforme o apresentado nos autos, a partir da contratação deste objeto 

será contemplada o necessário 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO E ACRESCIMO DE 

VALOR AO CONTRATO Nº 061/SEMSA/TP da empresa de engenharia para a execução de 

serviços de Reforma de Prédio para o funcionamento da UNIDADE DE SAÚDE DA VILA 

SANTA MARIA DO ICATÚ, observado a unicidade da atividade, no valor de R$ 

150.458,70 (cento e cinquenta mil, quatrocentos e quinhentos e cinquenta e oito reais e 

setenta centavos) de acordo com a limitação legal.                      

 

IV - CONCLUSÃO  

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise da Assessoria Jurídica, podendo 

ser realizado o Termo aditivo ao Contrato nº 061/SEMSA/TP em relação a valores requeridos 

junto a empresa MINERVA ENGENHARIA, inscrita no CNPJ nº 29.188.615/001-75, 

respeitando os limites estabelecidos em lei  

 

É o parecer, salvo melhor entendimento.  

 

Igarapé-Miri/Pará, 31 de Outubro de 2023. 

 

 

NAZIANNE BARBOSA PENA  

OAB nº 24.922 

Assessora Jurídica portaria nº 505/2023 
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